PARECER  n°    810
, de 2007

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n° 751, de 2001.

De autoria do nobre Deputado Roque Barbiere, o projeto de lei nº 751, de 2001, objetiva autorizar o Poder Executivo a criar 
uma Unidade de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETESP, no município de Birigüi.


A proposição esteve em pauta no período regimental sem receber emenda ou substitutivo e, a seguir, foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça a quem compete a análise de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do art. 31, § 1 ° da X Consolidação do Regimento Interno.


Ao examinarmos o projeto verificamos que o mesmo é de natureza legislativa e, quanto a iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que está disposto no art. 24 da Constituição do Estado.


Assim sendo, não existindo qualquer obstáculo no âmbito que nos cabe examinar, o nosso parecer é pela aprovação do Projeto de lei nº 751, de 2001.


Favorável, pois, é o nosso parecer.


a) EDUARDO SOLTUR - Relator


Aprovado o parecer do Relator favorável á proposição.


Sala dasComissões, em 3-4-2002


a) CARLOS SAMPAIO - Presidente


Petterson Prado - Eli Corrêa Filho - Eduardo Soltur - Roque Barbiere - Carlos Sampaio

